
 

PORTARIA N. 376 DG

O DIRETOR-GERALDO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORALDE GOIÁS,no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto nos artigos 38 da Lei n.8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 1º e 3º, inciso IX, da Portaria TRE/GO n. 68,datada de 14 de fevereiro de 2008, alterada pelas Portarias TRE/GO n. 687, de 2 deoutubro de 2009, e 809, de 10) de dezembro de 2009, editadas pela douta Presidência,bem como a indicação contida no formulário datado de 13.09.2011, anexo, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor GERSON Roprigues Dos SANTOS, Técnico Judiciário,para substituir EnMAaRKsoN FERREIRA DE Araújo, Assessor de Planejamento, Estratégia eGestão daDiretoria Geral, em razão doseu substituto eventual, HAMILTON PrnHEIRO DEOLiverra, encontrar-se em viagema serviço nos dias 19,20€ 21 de setembro/2011, paraparticipar de reunião preliminar para alinhamento e definição das Propostas de metas daJustiça Eleitoral pata 2012 e 2013, na sede do TRE-AM, em Manaus-AM,

Goiânia (GO), 13 de setembro de 2011.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS DECLARAÇÃO = NEPOTISMO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
COORDENADORIA DE PESSOAL

DAS CARREIRAS JUDICIÁRIAS)
SEÇÃO DE REGISTROS FUNCIONAIS
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| MM erro [] Exercício Provisório [] Removido| Situação Funcional

L
[1] Requisitado (Lei nº 6.999/82) [1] Cedido (Leis nºs 8 112/90 ou 9.504/97 cfc 11.300/06)
DOÀ

JCedido

Stou

* SERSON RODRIGUES DOSSANTOS
[m] indicado para substituir o(a) titular do(a)

  

  

= Cargo Comissionado de ASSESSORDE PLANEJAENTODA DIRETORIA-GERAL.Nome do Cargo/Função Comissianada
| Função Comissionada de

Nome da Cargo/Função Comissionada

Goiânia| 13 «setembro. 2011.
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Resolução CNJ n.º 07/2005

Art. 1º E vedada a prática de nepotismo no âmbito de todos os órgãos do Poder Judiciário, sendo nulo os atos assim caracterizados.

Art. 2º Constituem práticas de nepotismo, dentre outras:[- 0 exercício de Cargo de provimento em comissão ou de função ratificada, no âmbito da jurisdição de cada Tribunal ou Juízo, por

cônjuge ou companheiro ou parente em linha reta, colateral Ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou

juízes vinculados;

!- o exercicio, em Tribunais ou Julzos diverso, de Cargos de provimento em comissão, ou de funções gratificadas, por cônjuges,

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de dois ou mais magistrados, ou de

servidores investidos em Cargos de direção ou de assessoramento, em circunstâncias que caracterizem ajuste Para burlar a regra do

inciso anterior mediante reciprocidade nas nomeações ou designações.
tl - o exercício do cargo de provimento em comissão ou de função gratificada, no âmbito da jurisdição de cada Tribunal ou Juizo, por

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer servidor investido

em cargo de direção ou de assessoramento;

 

     

      

IV-. omissis

Súmula Vinculante n.º 13 do STF
“A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral Ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade

nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em Cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercicio de cargo

em comissão ou de confiança ou ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola à Constituição

Federal."

Parentesco em Linha Reta, Colateral ou por Afinidade até o 3º Grau1º grau - pai, mãe, sogro(a), filho(a), genro e nora2º grau — avó(ó), neto(a), irmão(ã) e cunhado(a)3º grau — bisavô(6), bisneto(a), tio(a) e sobrinho(a)
    

           



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIASSECRETARIA DE GESTÃODE PESSOAS
INDICAÇÃODESUBSTITUTO

COORDENADORIA DE PESSOAL

 

 

DADOS - SUBSTITUTO
 

 
      
  

GERSON RODRIGUES DOS SANTOS | 507.919-5
  ASPEG/DG TÉCNICO JUDICIÁRIO 2250

 

 

DADOS - TITULAR

 

EDMARKSON FERREIRA DE ARAÚJO 507.812-1
ASPEG/DG ASSESSOR DE PLANEJAMENTO DA DG 2250
 x SUBSTITUIÇÃO POR PRAZO DETERMINADO PERÍODO: 19 409 ; 2011 A 21409 12011.m
L SUBSTITUIÇÃO NOS AFASTAMENTOS OU IMPEDIMENTOS LEGAIS E REGULAMENTARES

 
MOTIVO DA SUBSTITUIÇÃO:
Em razão do seu substituto eventual, Hamilton Pinheiro de Oliveira. encontrar-se em viagem a serviço nos dias 19,20e 21 de Setembro/2011, para participar de

reunião preliminar para alinhamento e definição das propostas de metas da Justiça Eleitoral para 2012 e 2013, na sede do TRE-AM, em Manaus-AM,

  De acordo.

À insigne Diretoria-Geral para apreciação.

Goiânia-GO, 13 109 411
Hi A

DDOT
SECRETÁRIO(AJASSESSOR(ACHEFE

rm Opção CJ/FC

,| Caso seja deferido, o(a) substituto(a) acima identificado(a) vem, desde já, com base no 82º do art. 18, anexos VIl

| e VIII, da Lei nº 11.416, de 15/12/2006;

[0] Manifestar opção pela remuneração integral do Cargo/Função em Comissão, a partirde4 /

  

| Manifestar opção pela remuneração do Cargo Efetivo,acrescida do.valor constantá do Anexo Vil da

| referida Lei, a partir de 197 09 12011
IA

- /
Soiânia-GO, 13 4/09 441
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Autorizo.

Com a Portaria em anexo, encaminhe-se à Secretaria de Gestãodi Psioas para a 17OOenaconsários
Goiânia-GO, 13 409 411 :X AU EL
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À Coordenadoria de Pessoal, para as providências cabiveis.

Goiânia-GO, EAo
——>—

 

SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DE PESSOAS

 Lançado no SRH: /
DNGIDO mmASS. E CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO FUNCIONAL,


